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TE MO DE RATIFICAÇÃO 

A Exma. Senhora rica Lorena da Silva Pereira, Ordenadora de Despesas da 
Secretaria Municipal de Assistência S ial, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que determina o Art. 72, da Lei n° 1 133/21, e suas alterações posteriores, e considerando o que 
consta do presente processo administ tivo, RATIFICAR a declaração de INEXIGIBILIDADE em favor 
da pessoa física: Leide Geane lnacio lor Angelo, para Locação de imóvel localizado na Rua Sinésio 
Barreto, no178- Décio Couto, destina à concessão de um benefício eventual (aluguel social), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência S ial do Município de Jardim/CE, determinando que se proceda à 
publicação do devido extrato. .... 

Ja im/CE, 05 de agosto de 2024. 

ica Lorena da Silva Pereira 
rdenadora de Despesas 

Secret ia Municipal de Assistência Social 

Rua Leonel Alenca no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CONTRA TO DE CAÇÃO DE IMÓVEL • INEXIGIBILIDADE 

ESPÉCIE E OBJETO DE LOCAÇÃO 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR FIRMADO PELAS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS, TENDO POR OBJETO O IMÓVEL A SER 
DESCRITO QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Locação de imóvel localizado na RuaS ésio Barreto, no178- Décio Couto, destinado à concessão de um 
benefício eventual (aluguel social), jun à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Jardim/CE. 

LOCADOR (PESSOA FÍSICA) 
Nome: Leide Geane Inácio Flor Angelo 
CPF: 064.960.233-10 
Endereço: Rua Sinésio Barreto, no178- écio Couto- Jardim/CE 

LOCATÁRIO 
Nome: Prefeitura Municipal de Jardim/C I Secretaria Municipal de Assistência Social. 
CNPJ: 07.391.006/0001-86. 
Endereço: Rua Leonel Alencar, n° 347, ntro, Jardim/CE 
Representante: Erica Lorena da Silva Pereira- Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· PRAZO DE L AÇÃO 
1.1 • O prazo de locação será de 04 ( atro) meses, a contar da data de sua assinatura, onde o mesmo 
poderá ser prorrogado, enquanto houv r necessidade pública, por consenso entre as partes e mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VAL R, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
2.1 - O valor mensal a ser pago pela I cação do imóvel em questão será de R$ 300,00 (trezentos reais), 
totalizando em 12 (doze) meses o valor R$ 1.200,00 (mil duzentos reais). 
2.2 - Os pagamentos serão efetuad pelo Locatário ao Locador, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos servi s. 
2.3 - O pagamento será efetuado at . vés de cheque nominal ao Locador ou Transferência Bancária, 
mediante a apresentação de recibos, le~brando que qualquer atraso no pagamento acarretará ao Locatário o 
pagamento de multa de 0,3% sobre o valbr da prestação mensal por dia de atraso. 
2.4 ·As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.02.08.244.0036.2.102. 000- 3.3.90.32.00. 

CLÁUSULA TERCEIRA· ENCARGOS 
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3.1 • Além do aluguel mensal, o{a} LOC TÁRIO{A} se obriga a pagar todas as despesas de água, energia 
elétrica e telefone, que deverão ser pag s juntamente com o aluguel, se pagos pelo LOCADOR{A}. Caso 
contrário, o{ a} LOCATÁRIO{A} deverá ap sentar os comprovantes dos pagamentos dos meses até o décimo 
dia subsequente ao vencimento das re ridas obrigações, desde que sejam relacionados diretamente ao 
imóvel locado. 
3.2. Quaisquer outros impostos que o im vel estará sujeito, correrão por conta do LOCADOR(A). 

CLÁUSULA QUARTA ·VISTORIA 
4.1 -O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a ermitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou pessoa 
autorizada pelo(a) LOCADOR{A}, sem re e quando este(a} achar conveniente e oportuno, mediante 
combinação prévia de dia e hora. 

CLÁUSULA QUINTA· DESTINAÇÃO D IMÓVEL 
5.1 - O objeto do presente, ou seja, Lo ção de imóvel localizado na Rua Sinesio Barreto, no178 - Décio 
Couto, destinado à concessão de um nefício eventual (aluguel social}, junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Jardi /CE. 

CLÁUSULA SEXTA-CONSERVAÇÃO 
6.1 -O(A} LOCAT ÁRIO(A) recebe o i vel em bom estado de uso e conservação, com todas as suas 
instalações funcionando, quadros e ins lações elétricas, de água, interruptores e tomadas, piso cerâmico, 
pisos, de acordo com parecer técnico e Avaliação do imóvel e comprometendo-se a entrega-lo, finda a 
locação, em condições iguais e de uso i ediato, sob pena de responder pelos prejuízos apurados, prefixados 
pelas partes caso o( a) LOCADOR(A) nã deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam". 
6.2- Serão de exclusiva responsabilida e do(a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a conservação do 
imóvel, instalações elétrica, hidráulica e nitária, portas, ferragens, consertos em pisos paredes e telhados. 
6.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas 
substituições serem levadas a efeito m materiais da mesma marca, referência e padrão dos materiais 
substituídos, e, na hipótese da impos bilidade das substituições serem feitas como aqui especificadas, 
deverão os materiais a serem utilizados, bterem previamente a aprovação do( a) LOCADOR{A). 
6.4- No caso de o(a) LOCATÁRIO(A) etender fazer a substituição do revestimento de paredes (azulejos, 
pastilhas, padrão, etc.) ou pisos, se nH encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o 
mesmo proceder a substituição de tod o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que 
deverá ser submetido a aprovação prév do( a) LOCADOR(A}, de tal modo que não produza desvalorização 
do imóvel. 

CLÁUSULA SÉTIMA • MODIFICAÇOE E BENFEITORIAS 
7.1 - Qualquer modificação ou benfe oria, útil necessária ou voluntária, ou construção, dependerá de 
consentimento prévio por escrito do(a} OCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente à revelia, sob 
qualquer hipótese, a mesma incorpor se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento por parte do(a) 
LOCADOR(A), ou direito de retenção ' r parte do(a) LOCATÁRIO(A), ficando ainda o(a) LOCATÁRIO(A) 
obrigado( a) a retomar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar o( a) LOCADOR(A). 

CLÁUSULA OITAVA· FORÇA MAIOR U DESAPROPRIAÇÃO 
8.1 · Este contrato ficará rescindido de leno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial no 
caso de desapropriação, sem que o{a) OCATÁRIO(A} tenha direito a qualquer indenização ou multa, seja a 
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qual título for, ressalvadas ao( a) LOCAT IO(A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante 
ou a quem de direito, a indenização que rventura tenha direito. 

CLÁUSULA NONA -IMPOSSIBILIDAD 
9.1 • Nenhuma intimação do servi 
LOCATÁRIO(A) abandonar o imóvel, m 
acordados e sem pagamento de multas, 
construção ameaçando ruir ou impo 
LOCADOR(A). 

CLÁUSULA DÉCIMA· MULTA CONT 

DE FUNCIONAMENTO 
sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a) 
, poderá pedir rescisão deste contrato, independente dos prazos 
o caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que apure estar a 
ibilitada de funcionar por motivos de responsabilidade do(a) 

10.1 • Na hipótese de descumprimento or parte do LOCADOR(A}, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros docume tos que o complementem, serão aplicadas às sanções previstas na 
Lei n°. 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· VEN DO IMÓVEL 
11.1 • No caso do imóvel locado ser osto à venda o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a permitir que os 
interessados na compra o visitem, sob a ena de incorrer na multa especificada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· TOL NCIA 
12.1 • Qualquer tolerância ao presente ntrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese alguma, se 
constituirá renúncia aos direitos que lhe o conferidos por força deste contrato ou por lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA SCISÃO 
13.1 • O não cumprimento das dispas ~ s especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão dministrativa, de acordo com as hipóteses enumeradas no Art. 137 
da Lei n° 14.133, de 2021, que sejam ap ·veis a esta relação locatícia posteriores, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relaçã às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
13.2 • O presente contrato é rescindi I ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
13.2.1 • Omissão de pagamento pela C TRATANTE; 
13.2.2 ·Inadimplência de qualquer de su s cláusulas por qualquer uma das partes; 
13.2.3 ·Acerto em comum acordo por i iativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para a as as partes. 
13.3 • No caso de não cumprimento e qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no sub - item anterior. 

I 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA/LOCATÁRIA 
14.1 -<?(A) LOCADOR(A), em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos do(a) 
LOCATARIO(A), em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observado o Art. 137 da Lei n° 14.133, de 
2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· ENTR A DO IMÓVEL 
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15.1 -A cessão das obrigações decorren s deste contrato, somente se verificará após o efetivo recebimento 
das chaves do imóvel ora locado, pelo( a) OCADOR(A), através de recibo firmado pelo( a) LOCADOR(A). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· FORO 
16.1 - Fica eleito o Foro de Jardim, para nhecer das questões relacionadas com o presente Contrato, que 
não possam ser resolvidos por meios ministrativos, renunciando as partes envolvidas a qualquer outro 
Foro, por mais privilegiado e especial qu eja. 

E, por assim estarem justos e contratado , o presente contrato o{ a) LOCADOR{A), o{ a) LOCATÁRIO{A) após 
lido e achado conforme, que vai lavra em duas vias de igual teor e forma, par um só e único efeito, 
devidamente assinadas pelas partes, tud na prese ça das duas testemunhas a seguir nomeadas. 

rica Lorena da Silva Pereira 
Ordenadora de Despesas 

Secret ria Municipal de Assistência Social 
LOCATÁRIO 

Jardim/CE, 06 de agosto de 2024. 

~ .... l~~L.IL .......... ~ .. ~ ~ 
e Geane lnacio Flor Angelo 
CPF: 064.960.233-10 

LOCADOR 

Testemunhas: 

1 ............................ !.)6 ........................ ····························· 
CPF .. P...D3.r..fP..o .. 9.: .. ~.JJ..:-: .. 1 . .3. ........................... . 
2 ................................. ~ ............................... . 
CPF .... 3l:w..~4,;-9_14.~.Ô .. :.8al,: .................. .. 
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